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ATA Nº 10/2023
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
 Aos vinte e sete dias mês de junho de dois mil e vinte e três, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos, às dezesete horas e quarenta e cinco minutos, reuniram-se os Vereadores que compõem a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, na Sala das Sessões, nesta data, considerando o impedimento do Vereador Ademar Nadal, por estar vice-presidente no exercício de Presidente, nos termos do Regimento Interno, este indicou a Vereadora Elena R. Lis Candido Kossmann para substituição temporária. Efetuaram análise dos seguintes projetos: PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 027/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023. Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de mecânico. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 028/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023. Altera o artigo 211 do regime jurídico dos servidores municipais. Após análise quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos. Nada mais havendo a ser tratado, lavra-se a presente ata que vai assinada pelos senhores vereadores que compõe a comissão.
Quatro Irmãos, 27 de junho de 2023.
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